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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  25,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

26/01/2023
Inexigibilidade de licitação
22/2022 - IL
132/2022

CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS PRESTADORES DE SERVIÇOS,
ASSISTENCIAIS/ESPECIAIS DE REABILITAÇÃO EM DEFICIENCIA INTELECTUAL
E/OU DISTURBIOS DO ESPECTRO AUTISTA

Participante: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - APAE

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 TERMO DE FOMENTO APAE - TERMO DE FOMENTO APAE -

MANUTENÇÃO E O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES E
ATENDIMENTOS AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO.
- Provimento de toda a demanda de vagas para atendimento em
educação especial de alunos com deficiência intelectual e múltipla,
transtorno do Espectro Autista (TEA) e atraso no desenvolvimento
neuropsicomotor, compreendendo o fornecimento de material
humano especializado, espaço físico apropriado, serviços de
transporte, alimentação, lazer, educação, saúde, serviço
pedagógico específico, assistência social e oficinas, objetivando
desde já a garantia da cidadania e dos direitos fundamentais dos
munícipes portadores de necessidades especiais. Assim, realizar o
atendimento nas áreas de saúde, assistência social e educacional
especializado aos educandos com deficiência intelectual e múltipla
que não puderem se beneficiar pela inclusão em classes comuns do
ensino regular e atuar sobre as condições que gerem desvantagens
pessoais resultantes de deficiências ou de incapacidades, conforme
Plano de Trabalho em anexo, devidamente aprovado pela Comissão
de Seleção e Julgamento, constituindo parte integrante do presente
Termo, como se nele estivesse transcrito.

12,000 SER 2.500,00 30.000,00

Total do Participante: 30.000,00

Total Geral: 30.000,00

MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
FINANCEIRAS

03.001.04.122.0402.2033.3.3.50.00.00 R$ 30.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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Assinatura do Responsável

26/01/2023Galvão,

ADMIR EDI DALLA CORT

PREFEITO


